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De ordem do Exmo. Senhor Desembargador Corregedor-Geral da Justiça, encaminho cópia da DECISÃO/OFÍCIO 0348157/7006715-76.2019.8.08.0000________________________________Esta mensagem, incluindo seus anexos, tem caráter confidencial e seu conteúdo érestrito ao seu destinatário. O sigilo desta mensagem é protegido por lei. Sevocê a recebeu por engano, queira, por favor, notificar o remetente e apagá-la de seus arquivos. Qualquer uso não autorizado ou disseminação desta mensagem ou de parte dela é expressamente proibido.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJESCORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇAPROCESSO N.º: 7006715-76.2019.8.08.0000REQUERENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE SANTA MARIA DE JETIBÁ/ESASSUNTO: Corregedoria: Pedido de ProvidênciasDECISÃO/OFÍCIO 0348157/7006715-76.2019.8.08.0000Trata-se de expediente encaminhado pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Santa Maria deJe�bá, a fim de dar ciência à esta Corregedoria Geral da Jus�ça acerca de irregularidades pra�cadas peloCartório  de  Registro  Civil  Itapemirim,  que  dizem  respeito  a  possível  falsificação  de  cer�dão  denascimento.Por meio da Decisão/O3cio 0326248, solicitou-se informações acerca do delegatário atual da serven�a,bem  como  sobre  a  pessoa  de  Teófilo  Soares  da  Silva,  Tabelião  do  1º  O3cio  de  Registro  Civil  deItapemirim à época.Consta da cer�dão 0334497 que atualmente o Sr. Marcelo Loureiro Nascimento é o delegatário �tular daserven�a (Ato nº 086/2019, de 7 de fevereiro de 2019) e que a pessoa de Teófilo Soares da Silva nãoresponde por nenhuma serven�a.Dessa forma, verifica-se que consoante dispõe o ar�go 8º do Código de Normas, somente os delegatáriosdas serven�as extrajudiciais, sejam eles �tulares ou interinos, estão subme�dos ao controle fiscalizatóriodesta Corregedoria Geral da Jus�ça e às penas disciplinares inseridas na Lei n.º 8.935/1994 ou à cessaçãoda interinidade prevista nos ar�gos 1296 a 1299 do CN/CGJ/ES.No caso dos autos, o vínculo jurídico-administra�vo do Sr. Teófilo Soares da Silva, que teria pra�cado oAto à época, foi rompido.Assim, forçoso reconhecer a ausência de proveito na instauração de qualquer procedimento de apuraçãona via administra�va, haja vista a inexistência de requisito necessário ao exercício, pela Administração, dopoder censório-disciplinar, porquanto não ostenta a sanção administra�va abrangência apta a alcançar opar�cular que não mais responde pela delegação.Não obstante, diante da suposta prá�ca de infração penal, conforme declaração de fls. 118/119 dos autosdo processo, encaminhem-se o3cios à Promotoria Criminal de Cachoeiro de Itapemirim e à ProcuradoriaGeral do Estado, com cópia do feito, para adoção das providências cabíveis.Comuniquem-se  às Corregedorias Gerais da Jus�ça dos Estados, acerca da falsificação da Cer�dão de
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Nascimento de MARLY MARIA CIQUEIRA, nascida aos 29 dias de dezembro de 1971, lavrada no Cartóriodo 1º O3cio de Registro Civil de Itapemirim e registrado à folha 178, do termo número 43.666.Assim, nada mais havendo, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Vitória/ES, 14 de fevereiro de 2020. Corregedor Geral da Jus=çaDocumento assinado eletronicamente por NEY BATISTA COUTINHO, CORREGEDOR, em03/03/2020, às 14:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando ocódigo verificador 0348157 e o código CRC 1F554083.Ao responder, favor u�lizar o número de referência: 0348157/7006715-76.2019.8.08.0000CGJES/NBC/7006715-76.2019.8.08.0000

SEI/TJES - 0348157 - Decisão/Ofício TPDOC file:///C:/Users/900892/Downloads/Decisao_Oficio_TPDOC_0348157.html

2 de 2 06/03/2020 09:004


